
 

NOTA EXPLICATIVA 
 

Pelo princípio da autotutela, nos termos da Súmula 473/STF, repristina-se o Edital de 
Homologação Final, reconsiderando a informação trazida no Edital nº 19/2024, sem a consolidação 
de informações do Edital nº 20/2024 dos cargos de Professor de Educação Infantil e Professor de 
Séries Iniciais. 

A Retificação da Homologação do Resultado Final, publicada pelo Edital nº 20/2024, 
considerou equivocadamente o gabarito preliminar ao invés do gabarito oficial para correção das 
notas, estando esta Retificação incorreta. 

À vista disso, se fez necessária nova retificação para validar os resultados dos cargos de 
Professor de Educação Infantil e Professor de Séries Iniciais, pelo Edital nº 21/2024, onde 
considera o gabarito oficial para a classificação dos candidatos. 
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